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PORTARIA Nº. 045, DE 04 DE MARÇO DE 2016. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o   Estatuto    dos   Servidores Públicos do Município 

de Boa Vista do Tupim-Bahia,  mais precisamente em seus Artigos  99 a 101; 

  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado nesta Prefeitura , solicitando Licença para 

tratramento de saúde;                                                                                                                        

RESOLVE: 

 

Art. 1º -  Conceder, Licença para tratamento de saúde, pelo período  de de 03 (três) 

meses, a funcionária Efetiva, Srª. ELIZABETE INVENÇÃO BISPO,  matricula  1264,  

Agente C. de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de  Saúde. 

 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogandas  as 

disposições em contrário.                                                              

                                                             Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  04 de março de 2015.  

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 046, 04 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113, alterada pela Lei Municipal n° 569/12; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:     

 

Art. 1º - Conceder, Licença Maternidade, pelo período de 06 (seis) meses, a Funcionária 

Efetiva, Sra. ANA PAULA DOS SANTOS VIEIRA, Professora Licenciada, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 28.02.2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  04 de março de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 047, 08 DE MARÇO DE 2016. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do serviço público no Centro 

Educacional de Terra Boa; 

 
CONSIDERANDO o interesse público, de modo a adequar o quantitativo de servidores às 

necessidades dos órgãos e unidades vinculados à Municipalidade; 

 
CONSIDERANDO a Portaria n°. 336, de 09 de agosto de 1999, designando a funcionaria 
para exercer seu próprio cargo na referida Escola; 
 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a Servidora, Sra. VANÉDIA ARAÚJO DOS ANJOS, Agente de 

Portaria, para servir no Centro Educacional de Terra, com lotação na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, com carga horária de 40 horas semanais, a partir 

do dia 10 de março de 2016, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  08 de março de 2016. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  048, DE 08 DE MARÇO DE 2016. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. NATALINE SILVA DOS SANTOS, para exercer o cargo em 

comissão de Diretora de Divisão de Apoio aos Pequenos e Médios Produtores, lotada na 

Secretaria Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e Meio Ambiente, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de março de 2016. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  08 de março de 2016. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  049, DE 14 DE MARÇO DE 2016. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 90, II, “b”, da LOM, e,  
 
 CONSIDERANDO o que determina o art. 61, II, do Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município, podendo o servidor ser removido de uma para outra Secretaria, especialmente 
quando permanecerá lotado em repartição situada na mesma localização da anterior; 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de preservação do patrimônio público municipal, 
que é atribuição da guarda municipal, conforme prevê o art. 1º, I, da Lei Municipal nº 360, de 
06.04.2001, que estabelece: Fica criada a Guarda Municipal destinada a: proteção dos bens 
municipais. 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de lotação de servidor da Guarda Municipal em 
colégio da rede municipal, para preservação dos bens móveis que integram aquela unidade de 
ensino. 
 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Remover o servidor LUIZ CARLOS PEREIRA DE SOUZA, Guarda 
Municipal, vinculado à estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito, do Hospital Municipal, 
localizado no Largo da Saúde, na sede do Município, para servir no Centro Educacional Juthay 
Borges de Magalhães, localizado no Loteamento Campo Alegre, também na sede do Município, 
com carga horária de 40 horas semanais, até ulterior determinação. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 14 de março de 2016. 
 

 
JOÃO DURVAL PASSOS TRABUCO 

Prefeito Municipal 
 
 

MÁRIO BRITO FREITAS 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  050, DE 14 DE MARÇO DE 2016. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso das atribuições conferidas pelo art. 90, II, “b”, da LOM, e,  
 
 CONSIDERANDO a necessidade de preservação do patrimônio público municipal, 
que é atribuição da guarda municipal, conforme prevê o art. 1º, I, da Lei Municipal nº 360, de 
06.04.2001, que estabelece: Fica criada a Guarda Municipal destinada a: proteção dos bens 
municipais. 
 
 CONSIDERANDO a necessidade de lotação de servidor da Guarda Municipal em 
colégio da rede municipal, para preservação dos bens móveis que integram aquela unidade de 
ensino. 
 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Remover o servidor EDIMILSON DA SILVA GUERRA, Guarda Municipal, 
vinculado à estrutura administrativa do Gabinete do Prefeito, lotado junto a Secretaria Municipal de 
Administração, da Escola Municipal Rafael Cincurá, no Povoado do Zuca do período noturno, para 
servir na mesma escola durante o dia, com carga horária de 40 horas semanais, até ulterior 
determinação. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 14 de março de 2016. 
 

 
JOÃO DURVAL PASSOS TRABUCO 

Prefeito Municipal 
 
 

MÁRIO BRITO FREITAS 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  051, DE 15 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. EUDO SOUSA DOS SANTOS, para exercer o cargo em comissão 

de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria Municipal de Ação Social e Promoção do 

Trabalho, até ulterior deliberação.  

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 

   
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 15 de  março de 2016. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 052, DE 15 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. ELISÂNGELA NASCIMENTO SANTANA, para exercer o cargo 

em comissão de Vice – Diretora da Escola Municipal Teodomiro Arcanjo Nascimento, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Cultura, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de março de 2016. 

  
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 053, DE 15 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

   
Art. 1º - Nomear a Srª. LEIDE LAURA BARBOSA DOS SANTOS, para exercer o cargo 

em comissão de Vice – Diretora da Escola Municipal Crispiniano Campos, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação Cultura, Esporte e Cultura, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de março de 2016. 

  
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 054 , DE 15  DE MARÇO DE 2016.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 118;  

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, onde a Servidora, 

Márcia de Brito Freitas, lotada na Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, requer retorno às suas funções, por quanto encontrava-se em gozo de  Licença 

para atendimento de interesse particular; 

           
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Retornar a funcionária estatutária, Srª. MÁRCIA DE BRITO FREITAS, Professora 

Licenciada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, para 

exercer as suas funções de seu próprio cargo, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de março de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 055 , DE 15  DE MARÇO DE 2016.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 118;  

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, onde o Servidor, 

Reinaldo Teixeira Souza, lotado na Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, requer retorno às suas funções, por quanto encontrava-se em gozo de  Licença 

para atendimento de interesse particular; 

           
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Retornar o funcionário estatutário, Sr. REINALDO TEIXEIRA SOUZA, Professor 

Não Licenciado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

para exercer as suas funções de seu próprio cargo, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 15 de março de 2016. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 056, DE 15  DE MARÇO DE 2016.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 118;  

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, onde a Servidora, 

Marcleide Silva dos Santos, lotada na Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, requer retorno às suas funções, por quanto encontrava-se em gozo de  Licença 

para atendimento de interesse particular; 

           
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Retornar a funcionária estatutária, Srª. MARCLEIDE SILVA DOS SANTOS, 

Professora Licenciada, lotada na Secretaria Municipal Educação, Cultura, Esporte e 

Lazer, para exercer as suas funções de seu próprio cargo, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 01 de março de 2016. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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PORTARIA Nº. 057 , DE 15  DE MARÇO DE 2016.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 118;  

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, onde o Servidor, 

Fredson Macêdo Ramos dos Anjos, lotado na Secretaria Municipal Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, requer retorno às suas funções, por quanto encontrava-se em gozo de  

Licença para atendimento de interesse particular; 

           
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Retornar o funcionário estatutário, Sr. FREDSON MACÊDO RAMOS DOS 

ANJOS, Professor Licenciado, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, para exercer as suas funções de seu próprio cargo, até ulterior 

deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 15 de março de 2016. 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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PORTARIA Nº. 058, DE 15  DE MARÇO DE 2016. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seus artigos 121 a 125; 

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando Licença para 

atendimento de interesse particular; 

 
CONSIDERANDO a data de admissão da Senhora Thaís Pinheiro Costa Mascarenhas de 
Jesus, em 11 de fevereiro de 2008; 
           

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Conceder, licença para atendimento de interesse particular, referente ao 

seu concurso de 20 horas, a funcionária efetiva, Sra. THAIS PINHEIRO COSTA 

MASCARENHAS DE JESUS, Professora Licenciada, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer, a partir do dia 01.03.2016 a 01.03.2017. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 15 de março de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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PORTARIA Nº. 059, 15 DE MARÇO DE  2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 113, alterada pela Lei Municipal n° 569/12; 

 
CONSIDERANDO o atestado médico que comprova a sua licença maternidade; 

 

RESOLVE:  

    
Art. 1º - Conceder à servidora pública efetiva MARILENE MARIA DE JESUS, ocupante 

do cargo de Professora Licenciada, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, Licença Maternidade, pelo período de seis (06) meses. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 26 de fevereiro de 2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, 15 de março de 2016. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 060, 15 DE  MARÇO DE 2016.  

   
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. MILTON SOUSA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo em 

comissão de Gerente de Departamento, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, até 

ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de março de 2016 . 

  
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba
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PORTARIA Nº.  061, DE 15 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

     
Art. 1º - Nomear a Srª. MAIARA RIBEIRO PEREIRA, para exercer o cargo em comissão 

de Secretária Escolar da Escola Municipal Cora Ribeiro, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação Cultura, Esporte e Cultura, até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de março de 2016. 

  
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 062, DE 15 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei 607/2013; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. ANA ÉRICA RIBEIRO ARAÚJO, para exercer o cargo em 

comissão de Secretária Escolar na Creche Durvalina Carneiro, no Assentamento Beira 

Rio, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, declarando 

vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de março de 2016. 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  063, DE 15 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei 607/2013; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

  

RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear a Srª. JOCIARA TRAPIÁ NASCIMENTO, para exercer o cargo em 

comissão de Secretária Escolar, na Escola Teodomiro Arcanjo Nascimento, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, até ulterior deliberação 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016. 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim,  em  15 de março de 2016. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 064, DE 15 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Lei 463/07, mais precisamente em seu Artigo 46; 
 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 462, de 15 de maio 

de 2007, com alteração na Lei nº 607/2014; 

 
CONSIDERANDO o que determina o art. 16, §1°, do Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município - “os cargos em Comissão serão providos por livre escolha do Prefeito 

Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Nomear o Sr. JEFERSON DE REIS BRITO, para exercer o cargo em comissão 

de Vice – Diretor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

até ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 01.03.2016 

 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em  15 de março de 2016. 

 
 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração            
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PORTARIA Nº.  065, DE  15 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 608, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. CATARINA FERNANDES COSTA, do cargo em comissão de 

Coordenadora de Vigilância em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

declarando vacância do cargo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, com efeito retroativo a 04.03.2015. 

 
  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 15 de março de 2016. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 
Mário Brito Freitas 

Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº.  066, DE  21 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, mais 

precisamente em seu Artigo 82; 

 
CONSIDERANDO que o referido Cargo está fundamentado na Lei n°. 608, de 28 de 

janeiro de 2014; 

 
CONSIDERANDO que os Cargos em Comissão serão providos por livre escolha do 

Prefeito Municipal, respeitando os requisitos e as qualificações exigidas em cada caso, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. AYLANE SOUZA MARQUES, para exercer o cargo em comissão 

de Coordenadora de Vigilância em Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, até 

ulterior deliberação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 21 de março  de 2016. 

 

João Durval Passos Trabuco 
Prefeito Municipal 

 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 067, DE 22 DE MARÇO DE 2016.   

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais e,  

 
CONSIDERANDO o que determina a Constituição Federal de 1988; 

 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Público do Município de 

Boa Vista do Tupim, mais precisamente em seu artigo 117; 

 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, Licença para 

atendimento de interesse particular; 

 
CONSIDERANDO a data de admissão da Sra. Romilda Silva Lima, em 08 de setembro de 

1999;           

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Licença para atendimento de interesse particular, pelo período de 

02 (dois) meses, a funcionária, Sra. ROMILDA SILVA LIMA, Agente de Portaria, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Boa Vista do Tupim, em 22 de março de 2016. 

 
João Durval Passos Trabuco 

Prefeito Municipal 
 

Mário Brito Freitas 
Secretário de Administração 
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